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 Decreto-Lei n.º 202/2003, de 10 de Setembro 
Regula o regime das comunicações por meios telemáticos entre as secretarias judiciais e os solicitadores 

de execução previsto no Código de Processo Civil 
 
 
 
Alterações: 

- Lei n.º 14/2006, de 26 de Abril 
- Decreto Lei n.º 226/2008, de 20 de Novembro 

 
 

 
 

O Decreto-Lei n.º 38/2003, de 8 de Março, procedeu a uma alteração profunda do regime da 
acção executiva, que se traduziu, entre outras inovações, na criação da figura processual do agente de 
execução.  

Tal função será exercida, primacialmente, por solicitadores de execução, profissionais que 
exercerão competências até hoje atribuídas às secretarias judiciais, sendo assim investidos de competência 
para a prática de actos próprios de um oficial público.  

A efectiva melhoria do funcionamento dos tribunais e a maior celeridade da tramitação desta 
espécie de acções depende não só da alteração legislativa já efectuada mas também do recurso a meios 
expeditos para a comunicação entre o solicitador de execução e as secretarias judiciais, devendo estas 
duas entidades funcionar em estreita colaboração.  

Assim, introduz-se com o presente diploma, pela primeira vez, uma regulamentação do disposto 
no n.º 5 do artigo 176.º do Código de Processo Civil relativamente às comunicações por meios telemáticos 
a efectuar pelas secretarias judiciais. Na verdade, até hoje, tal matéria das comunicações só havia sido 
regulamentada no que respeita à telecópia, por meio do Decreto-Lei n.º 28/92, de 27 de Fevereiro.  

As comunicações assim efectuadas permitirão uma mais célere transmissão dos actos praticados, 
ficando as reproduções em papel de tais comunicações por meios telemáticos a ter o valor probatório de 
certidões dos documentos transmitidos por tal via. 

Por razões de prudência, impõe-se ainda que, no que respeita aos documentos relativos ao acto 
de citação, o solicitador de execução deve proceder à junção dos respectivos originais, independentemente 
da sua comunicação por meios telemáticos.  

Por último, e como forma de assegurar a conformidade das reproduções transmitidas com os 
respectivos originais, confere-se ao juiz a faculdade de exigir a apresentação dos mesmos.  

Considerando o disposto no n.º 5 do artigo 176.º do Código de Processo Civil.  
Foi ouvida a Câmara dos Solicitadores.  
Assim: 
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

 
Artigo 1.º 
Objecto 

O presente decreto -lei estabelece o regime das comunicações por meios telemáticos entre a 
secretaria judicial e o agente de execução, no âmbito do exercício das competências deste em sede de 
processo executivo. 

Alterações 
DL 226/2008, de 20 de Novembro 

 
Artigo 2.º 

Utilização dos meios telemáticos 
1 - Na transmissão de quaisquer documentos, informações, notificações ou outras mensagens 

dirigidas ao agente de execução pode a secretaria judicial utilizar meios telemáticos que garantam a 
segurança das comunicações, designadamente a respectiva confidencialidade e fiabilidade, bem como a 
identificação inequívoca do transmissor e do destinatário.  

2 - Na transmissão de quaisquer documentos, informações ou outras mensagens dirigidas à 
secretaria judicial pode o agente de execução utilizar os mesmos meios telemáticos referidos no número 
anterior.  
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3 - Os meios telemáticos utilizados devem ainda garantir a manutenção de um registo das 
comunicações efectuadas, com identificação do respectivo emissor e destinatário, data de transmissão e 
número de processo a que a transmissão se refere. 

4 - Os meios telemáticos a utilizar devem ser previamente aprovados por despacho do director-
geral da Administração da Justiça, depois de ouvida a Câmara dos Solicitadores.  

Alterações 
Lei n.º 14/2006, de 26 de Abril 

nºs 1 e 2 pelo DL 226/2008, de 20 de Novembro 
 

Artigo 3.º 
Requisitos da transmissão 

1 - Os meios telemáticos a utilizar devem assegurar que o conteúdo das comunicações seja 
susceptível de representação como declaração escrita.  

2 - Podem ser transmitidas:  
a) Reproduções dos originais dos documentos que se pretende dar a conhecer;  
b) Meras reproduções narrativas do teor dos documentos que se pretende dar a conhecer. 

3 - A secretaria judicial deve juntar aos autos uma reprodução em papel do conteúdo da 
comunicação efectuada por meios telemáticos, que deve ser assinada pelo oficial de justiça.  

4 - O agente de execução deve conservar no seu domicílio profissional, pelo prazo de 10 anos, os 
originais dos documentos cuja comunicação seja efectuada por meios telemáticos. 

5 - No que respeita a quaisquer documentos respeitantes à efectivação do acto de citação, a 
comunicação por meios telemáticos dispensa a junção aos autos pelo agente de execução dos respectivos 
originais, nos termos a definir por portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça. 

Alterações 
nºs 4 e 5 pelo DL 226/2008, de 20 de Novembro 

 
  Artigo 4.º 

Força probatória 
A reprodução em papel da comunicação efectuada por meios telemáticos nos termos do artigo 

anterior tem o valor de certidão do documento reproduzido, podendo tal força probatória ser invalidada ou 
modificada nos termos do artigo 385.º do Código Civil. 

 
  Artigo 5.º 

Dever de apresentação 
O juiz pode determinar, a todo o tempo, oficiosamente ou a requerimento de qualquer das partes, a 

apresentação, pelo agente de execução, do original do documento transmitido por meios telemáticos. 
Alterações 

DL 226/2008, de 20 de Novembro 
 

Artigo 6.º 
Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor no dia 15 de Setembro de 2003, aplicando-se aos processos 
instaurados a partir desta data.  

 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 31 de Julho de 2003. - José Manuel Durão Barroso - João Luís Mota de Campos. 
Promulgado em 2 de Setembro de 2003. 
Publique-se. 

Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 
Referendado em 3 de Setembro de 2003.   
O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso 

 
 

 


